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DECRETO Nº 31/2026 
 

 
 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nas 

repartições públicas da Administração Municipal de 

Arapuã – Pr. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUÃ, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento na legislação vigente, 

 

Considerando o que preceitua a Lei Federal nº 662/49 acerca dos feriados nacionais, 

pontuando em seu art. 3º, ainda que transversamente, os municípios podem decretar os "pontos 

facultativos"; 

 

Considerando que os serviços públicos essenciais devem ser prestados ininterruptamente à 

população, conforme dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 662/49, assim definidos nos incisos do 

art. 10, da Lei Federal nº 7.783/89; 

 

Considerando a Portaria MGI nº 11.460, de 29 de dezembro de 2025, do Ministério da Gestão 

e da Inovação em Serviços Públicos do Governo Federal; 

 

Considerando o feriado nacional referente ao “Dia de Tiradentes”, comemorado no dia 20 de 

novembro, que, no exercício de 2026, incide em uma terça-feira; 

 

Considerando que, compete ao Chefe do Poder Executivo o exercício dos poderes que lhe são 

inerentes, bem como determinar o regular e normal funcionamento dos órgãos e repartições 

públicas sob sua responsabilidade e optar pela discricionariedade da oportunidade e 

conveniência; 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica estabelecido que o ponto será facultativo nas repartições públicas municipais no 

dia 20 de abril de 2026, excluídos desta previsão os expedientes nos órgãos cujos serviços não 

admitam paralisação. 
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Art. 2º As disposições deste Decreto não se aplicam às atividades e serviços públicos 

considerados de natureza essencial ou que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção, 

redução ou alteração de horário de atendimento, nos termos da legislação vigente. 

 

 Art. 3º Compete aos gestores e responsáveis pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal assegurar a continuidade e o pleno funcionamento dos serviços essenciais 

ou daqueles que, por sua característica, não possam ser paralisados, de forma a garantir a 

eficiência administrativa e a adequada prestação à população, com a elaboração de escalas e 

plantões onde necessário. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal Hélio Mathias, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de abril do ano 

dois mil e vinte e seis (14/04/2026). 

 
 
 

MANOEL SALVADOR 
Prefeito Municipal  

 

MANOEL 

SALVADOR:367

77234934

Assinado de forma digital 

por MANOEL 

SALVADOR:36777234934 

Dados: 2026.04.14 

11:22:14 -03'00'
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DECRETO 32 /2 0 2 6

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por transferência e por
excesso de arrecadação no Orçamento de
2026 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº.  913/2025 de 11 de dezembro de 2025.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2026, créditos adicionais suplementares  por transferência e por
excesso de arrecadação , no valor de R$ 400.616,66 (Quatrocentos Mil,
Seiscentos e  Dezesseis Reais e  Sessenta e Seis Centavos)  para cobertura das
despesas abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.101
2

Aquisição de Veículo Administração

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

395 00865-Aquisição de um trator Sit 78716 393.616,66
SUBTOTAL 393.616,66
TOTAL 393.616,66

Transferência
Códigos Descrição Valor
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS

VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.003 DIVISÃO DE TRANSPORTES
26.782.0022.206
3

Atividades da Divisão de Transportes

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

3420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
SUBTOTAL 7.000,00
TOTAL 7.000,00

TOTAL...............................................................................................R$ 400.616,66
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Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o cancelamento das seguintes dotações orçamentária abaixo relacionada,
nos termos do artigo 43, § 1º , inciso III , da lei nº4.320/64.

Anulação
Códigos Descrição Valor
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS

VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.003 DIVISÃO DE TRANSPORTES
26.782.0022.206
3

Atividades da Divisão de Transportes

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00
SUBTOTAL 7.000,00
TOTAL 7.000,00

                       Art. 3º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado
o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
2.4.2.2.99.0.1.15.
00.00.00.00

TRASFERÊNCIAS DE RECURSOS
CONVÊNIO DO ESTADO AQUISIÇÃO
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR FONTE 865

393.616,6
6

TOTAL 393.616,6
6

TOTAL SUPLEMENTADO POR ANULAÇÃO
PARCIAL.............R$400.616,66

                                  Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 14 de abril de 2026

____________________________
MANOEL SALVADOR

Prefeito Municipal
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